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FATO RELEVANTE 
 

CONCENTRAÇÃO DE PRODUÇÃO DE FIOS EM PIRAPORA PARA AMPLIAR ESCALA E EFICIÊNCIA 
 
 

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA (“Companhia”), em atendimento ao disposto no 
artigo 12 da Resolução CVM nº 44/2021, comunica aos seus acionistas, colaboradores e ao mercado 
em geral que, tendo em vista a necessidade de agilização das operações com foco em aumento de 
eficiência, escala e competitividade, concentrará toda a sua produção de fios nas duas fiações da 
empresa em Pirapora, transferindo para aquelas unidades a produção de sua fábrica de 
Caetanópolis. A iniciativa reforça a estratégia de operar com plantas mais integradas, modernas e 
eficientes , sem trazer perda de faturamento. Com esse movimento, a Cedro Textil conclui um ciclo 
de investimentos realizado nos últimos dois anos, voltado à atualização tecnológica e ao aumento 
da competitividade. 
 
A concentração potencializa a modernização realizada em Pirapora. A Cedro também avançou nos 
sistemas de controle de processos e de qualidade, incorporando ferramentas com uso de 
inteligência artificial e machine learning, aplicadas em diferentes etapas da produção, com 
monitoramento em tempo real e maior estabilidade operacional. 
 
A reorganização ainda simplificará a logística industrial da empresa, ao eliminar deslocamentos de 
produtos intermediários entre as plantas de Caetanópolis e Pirapora, reduzindo custos e 
aumentando a eficiência operacional. Nos últimos anos, a operação de Caetanópolis vinha sendo 
gradualmente reduzida, enquanto, as fábricas em Pirapora e Sete Lagoas ganharam escala e 
relevância produtiva. Na unidade de Caetanópolis, que será descontinuada, a empresa emprega 
104 pessoas e, todas, terão a opção de transferência para a planta de Sete Lagoas, a 30 quilômetros 
de distância. A migração ocorrerá de forma planejada a partir de 1º de junho deste ano. 
 
Este Fato Relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da regulamentação em 
vigor e a Companhia reafirma seu compromisso com a transparência e informa que manterá o 
mercado a par das evoluções relevantes. 
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